LEI Nº 2.509, DE 04 DE JUNHO DE 2004 

Cria o Programa de acuidade visual nas escolas do município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Timóteo obrigado a realizar exames de acuidade visual em todas as crianças matriculadas na rede municipal de ensino.

Parágrafo Único – O exame de que trata o “caput” deste artigo será promovido prioritariamente nos alunos do ensino infantil e fundamental.

Art. 2º - O Poder Executivo, através de seu órgão competente, avisará aos pais dos alunos o diagnóstico do exame em que se constate alguma necessidade de correção visual.

Art. 3º - Detectado a necessidade de correção visual, fica o Poder Executivo autorizado a cobrir as despesas de tratamento para os alunos  cujos pais, comprovadamente, não possuírem renda.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei  correrão por conta  de dotações orçamentárias próprias e do Fundo Municipal de Saúde de Timóteo, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias após sua aprovação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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